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PORTARIA Nº. 152/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por 
Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (dez dias), ao 
(a) Servidor (a). LUIS RICARDO DOS SANTOS, ocupante da Função do Cargo de ODONTOLOGO, 
pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 26 de abril de 1999, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Odontologia, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade 
desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 14 de agosto de 2019 à 23 de agosto de 2019, devendo retor-
nar em sua atividade no dia 24 de agosto de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais 
de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos qüatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 153/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por 
Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). WESLEY CLAYTON MATOS, ocupante da Função do Cargo TÉCNICO DE EN-
FERMAGEM, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 21 de maio de 2014, regido 
(a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal 
de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 05 de agosto de 2019 à 03 de setembro 
de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 04 de setembro de 2019, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos qüatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

EDITAL Nº 014/2019
 EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE RESULTADO PROVA OBJETIVA TODOS OS CARGOS E 
DOS TÍTULOS PARA O CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
 A Comissão Organizadora do Processo Seletivo – PSS  001/2019, constituída através 
da portaria 094/2019 de 10 de junho de 2019, considerando o equívoco de digitação ao elaborar o 
Edital de Resultado publicado em 13/08/2019, torna público que houve um erro material no tocante ao 
candidato Lucas Messias Severino, cujo teve seu nome publicado duas vez, sendo uma vez em terceiro 
com nota 6.25 e na segunda vez na sexagésima nona posição com nota 3.00, entretanto a correta pon-
tuação do candidato é de 6.25, o que o classifica em terceiro, desse modo a Comissão Organizadora 
no exercício de suas atribuições, RETIFICA O RESULTADO DA PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS 
CARGOS E ANÁLISE DE TÍTULOS PARA O CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO.

 OBSERVAÇÃO:  
 -Os candidatos que não obtiveram a nota 5.00 estão automaticamente DESCLASSIFI-
CADOS do certame de acordo com o artigo 6.1.2 – Serão automaticamente eliminados do Processo 
Seletivo Simplificado, os candidatos que obtiverem pontuação igual ou inferior a 50% (cinquenta por 
cento) dos pontos obtidos na prova objetiva.
 Edifício da Secretaria Municipal de Saúde, aos 16 de agosto de 2019.

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Diretor Superintendente da FMS

DIONIZIO SPIRANDIO NETO
Presidente Comissão Organizadora

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 47/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 54/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: VIA COMERCIO DE NO BREAK´S LTDA-ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
06.941.896/0001-90
 PROCESSO DISPENSA:54/2019
 CONTRATO: 47/2019
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1060 52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 47/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de 
quatro dias de julho de 2019 para quatro dias do mês de dezembro de 2019. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 04/07/2019 

Processo administrativo nº 115 /2019
Pregão Presencial nº 058/2019

DECISÃO
 O presente certame tem por objeto a Contratação de empresa especializada em presta-
ção de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de peças e acessórios 
em geral de 1ª linha, para a frota de veículos do município de Florestópolis-Pr.
 Tendo em vista equivoco na interpretação do parecer contábil constante no referido pro-
cesso administrativo e pela insuficiência de saldo de dotação orçamentária, se faz necessária a anula-
ção do Pregão Presencial nº 058/2019.
 Neste vértice, tendo por premissa os princípios que norteiam a administração pública, 
bem assim, no intuito de demonstrar total clareza e transparência quanto aos processos licitatórios, 
exercendo o poder-dever de rever atos eivados de vício, e nos termos da Súmula nº 473, do Supremo 
Tribunal Federal, anulo o presente certame licitatório.
 Florestópolis, 16 de agosto de 2019.

NELSON CORREA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 163/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA TAMOYO LTDA – EPP.
 CNPJ: 79.060.612/0001-20.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE FORMULÁRIOS DE 
NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL PARA O DEPARTAMENTO. DE AGRICULTURA.
 VALOR: R$ 5.220,00 (CINCO MIL DUZENTOS E VINTE REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, II, LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
 DATADO DE: 16/08/2019.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

 Amparado pelos fundamentos expostos no procedimento administrativo nº 111/2019, da 
Prefeitura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, RA-
TIFICO a Dispensa de Licitação para Contratação de Empresa para confecção de formulários de nota 
fiscal de produtor rural para o Departamento de Agricultura e celebração de contrato com a GRÁFICA 
E EDITORA TAMOYO LTDA - EPP, pelo preço total de R$ 5.220,00 (Cinco Mil Duzentos e Vinte Reais).
 Florestópolis, 16 de agosto de 2019. 

Nelson Correia Junior
Prefeito do Município de Florestópolis


